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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
fP) n.0 08 19 de 3C de agc>sto de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, u san
do das atribuições q\le lhe são conferidas pelo artigo 18. 
item IT, cilo Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro de 196!1, e 
tendo em vista o que consta do Proee~so n º 1.748/76-SOP, 

RIDSOLVE: 

Art. \9 - Remover, ~e~·oHício •, nos termos do flr
Ugo 5ti, item H, da Lei no 1.711, de 28 d e outubro de !952, 
a servidora Maria Luoy Silva, ocupante do cargo de Escre
vente Datfl ógr::~fE> , nivel 7, do Quadro de Fnncionários do 
Governo de>ste Terrltll rio. lotada na Secreta ria de Obras 
P úbfica s, para a Secretaria de Educação e Cul~ura. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de agosto de 
1976, 87. 0 da República e 33.0 da Criação do Tenitório Fe
deral :lo Amapá . 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

lP) n.0 0820 de 30 de agosto de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são cenferid;Js pelo artigo 18, 
item II, do Decrete-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
teneo em vista o que consta do Processo n.0 10054/ MI/ S.COM-/ 
BSB/72. 

RESOLVE: 

Art. 1,0 - Tornar insub~istente: 

a ) o Decr et o datado de 30 de ot.ttubro de 1967, pu
blicada no Dládo Ofidal n.0 718, de 06 de novembro de 
1967 , que retificou a redação do 'Elecreto datado de 30 cie 
junho de 1967, publicado no Diário Oficial n.0 653, de 17 
de julho de 1967, que eoncedeu aposentadoria, nos termos 
do item I , do artigo 176. aomblnado com o artigG 181, todos 
da L~i n .• 1.111, d!! 28 de autubro de 1952, a Luiz Cândido 
de Melo, ocupante do cargo da elasse « A ~, da série de 
classes de Guarda, nívet 8, (Códig0 GL-203), do Quadr o da 
Funcionários .?úlilllcos ào Governo deste Território, lotado 
na Divisão de Produção, a contar de 1.0 de julho <4~ 1967. 

b ) o Decreto datado de \18 de janeiro õe 1971, publica
do no Diário Oficial de 25 de janeiro do mesmo ano, que 
altero u o tllspositivo do Decreto tle 30 de outubro de 1967, 
jfl menciol:lado. 

Art. ~.0 - Em consequência do disposto no artigo 
anterior deste ato, fica e Decreto de 30 de junho de 1967, 
p\Jblicado no Dlsrlo Oficial n.0 653, de 17 de julho dlil mes
mo ano, re~iflcado no 1eu fundamento legal, passando a 
vigorar com base no artigo 176, Item I, combinada com os 
a rtigos 181 e 187 , da Lei n.0 1.711, de 2!! de outubro de 1952 
e com efeito retroetiv111 a partir de 15 de janeiro de 1967. 

Art. 3.0 - Revogadas as disposições em conbrário. 

Paláaio do Satentrião, em I'Ylacapá, 30 de agosto 
de 1976, 87.0 da Repúblioa e 33.0 da Cria~ão do Ter ritório 
Fecieral do Amapá. 

Arthur Azevedb Hellning 
Governador 

(P) 11.' 0821 dQ 30 de agosto de 1976 
O Gr. •:'9rnador da Te rritório Federal do Amapá, usan

do das atribuições que lhe siio conferlàas pelo artigo 19, 
ILem li, do Decreto-Le i n ~ 411, de OB d1:1 janeiro de 1969, e 
tendo er.1 vista a conclusão chegacia ao fim da siad!aânc!a 
inS'tauruda pela Portaria n2 0227/76-•EQUP, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Aplicar, a Leonardo Camr,.os, ocupante do 
cargo da classe «B », da série de classes de Zelador, nível 
8, do Qua dro de Funcionários do Governo deste Territ6rlo, 
lotado na Secretaria de Seguran~a Pública, a pena de 8us
pensão por trinta (31.! ) dias. a co atar dfl data da publicação 
do preseJJ t e Decreto no Diária Ofic ial desta Unidade, nos 
term os do artigo 201, Item III , combinado com o de n.o 205, 
da Lei n° I 711 , de 28 de oubbro de 1952, por haver o alu
dido servi dor, infringindo os dispo~itívo s dos artigos 194, 
itens V, Vl e IX e 195, item li, da citada Lei n. 0 1.711/ 52 e, 
por necessidade do serviço, seja a presente penalidade con
vertida em multa. de acor do com o § único do artigo 205 
do Diploma Legal já mencionado. 

Art. 2.0 - Revogadas as àispo~fções em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de agosto de 
1976, 87.0 da República e 33.0 da Criação do T orritQrlo Fe
deral do Amapá. 

Arth ur Azevedo Hennlng 
Governador 

~zcw•~·~~--------------------------------

TERMO ADITIVO 

Segundo Termo Aditivo ao Convênio cele
brado entne o Governo do Território Fede
ral do Amapá, o Instituto Regional de De
senvolvim entc do Amapá e o Projeto Ron
don, visando a implantação das bases físicas, 
equipamento e manutenção do Campus 
Avançado do Amapá. 

Aos 26 de abril de 1976, na cidade de Mecapá, 
Território Federal do Amapá, o Governo do Terri
tório Federal do Amapá, doravante denominado 
sim plesmente Govemo, neste ato representado pela 
seu Governador, Comandante Arthur Azevedo 
Henning , o Institu to Regional cie Desenvolvimento 
d0 Amapá, sociedade civil de fins não lucrativos, 
instituída e mantida pela Indústria e Comércio de 
Minérios S/A - !COMI, com o objetivo de ne1inr 
estudos, pesquisas e projetos em benefício do pro
gcesso econômico do Terri!tório Federal do Amepá 
declarada de utiHdade pública através do Decreto 
Federal nº 60.904 de 27 de junho de 1967, do. a
vante denominado sim~ ~smente IRDA, neste ato 
re.preseotedo l'lelo seu Presidente DI'. Edmundo 
Penna Barbosa da Silva e o Projeto Rondon, órgão 
autônomo da Administração Dineta, subordjtiado ao 
Ministério do I11ter.ior, instituído pelo Decreto nº 
62.927 de 28 de junh0 de 1968 e reformulado pelo 
Deciieto nº 67.505 de 06 de novembro de 1970, 
neste ato represenbado pelo seu Coordenador Geral, 
:Weljanir da Silva Guimarães, resolveram, mediante 
as seguintes cláusulas e condições fi rmar este Termo 
Aditivo ao CrmvL1J:o entrt? as mesmas partes cel!!
brado aos vinte e três dias do mês àe fevereiro de 
1973 e já aditado aos sete dias do mês de novem-

, bro de 1974. 
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As Repartições Püblicas j 
Territoriais deverão remeter o 
cxpet!icate aes~iMdo à publi
cac;ilo noste DIARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

E X P E D I~E N TE: As Repartições Públicas 
cingi-r-se-ãa às assinaturas 
am11 is renovadas até 23 de 
ren rei r o de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer épooa 
pelos órgãos ·~Gmpetentes. 

IMPRENSA OFICIAL 
~~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
devsrão ser fo rmuladas por 
uscrlta, a Seção ele Redação, 
rla;; 9 às 12:00 horas, e das 
lii:OO às 17:00 hore.s, no máxi
mo até i 2 bora.s após a salda 
dos órgi'Los oficiais. 

Jranildo Trindade Pontes A Hm lio possibilitar b 
, remessa de valores e.compa ,--0~ 

DIARIO OFiqAL lnhados de esclarecimentos 
quaato a sua aplicação, solí-Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPA - T. F. AMAPA 
~~ 1 

citamos usem 08 interessados 
preierenoialmeate cheque ou 
yale postal. ASSINATURAS 

Anual · Cr$ 50,00 Os suplementos às edi
çõE:s ·dos órgãos aliciais só 
se rornecerã.6 aos assinantes 
que as selieitarom no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
dll tilograiadoR e autenticados. 
ressalvadas. por quem de di
reito rasuras e emendas. 

Semestral. . « 25,00 
Trimestral . « 12,50 
Núm ero avulso . . . . « 1,00 

~ 
«BRAS!LIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu

ra no Salão Naciono:l e Internacional da Imprensa da 
COOPER PJ":ES3, no «Brasília Imperial Hotel». 

O funcioBário ptí blico fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
deBconto, dgverá provar esta 
cosdição no ato da assinahua. 

Excetuadas as para o ex
teri or, que seriio s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época. por seis meses ou um 
ano. 

Para .f~cili~ar aas assinan-J A fim ?e 0vitar S(.)lução 
tes a veniJCaçao d!il prazo de I clc contlnmdade no reaebi
validadc de suas aflsinaturas, meuto dos jornais, devem 
na parte superi0r dQ end er€- os assinantes providenciar a 
ço vão lmpres~ os os números l respectiva renovação com 
d-o talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos ofir.iais 
será, na venda avulso acres
cida de Cr$ 1,00 se ào mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

As assiuaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. o ano em qu e flnC'lará. (30) dias. 

Cláusula Primeira - Retific2ção: 

O item I da Cláusula Terceir.a do Convênio 
ora aditado passa a ter a seguinte redação: 

«Cláusula Terceira - ao Governo compete: 

I - Colocar à disposição do Projeto Rondon, 
visando a manutenção do Campus Avançado do 
Ama~á, no exercício de 1976, a impor-tância de 
CP$ 470.000,00 (quatrocentos e S<' tenta mil cruzei
ros) e no exercício subsequente , a qua ntia de Cr$ 
610.000,00 (seiscentos e dez mil cruzeiros), integral 
ou semestralmente. 

§ Unico - anexo ao presente Termo Aditivo 
acompanha o Plano de Aplicação da vE:rba corres
pondente ao exe.rcício de 1976. 

Cláusula Segunda: 

A despesa do Governo com o presente Termo 
Aditivo, correrá no presente exercício a conta· do 
Recurso do Fundo de Participação dos Estados, 
Distrito Federal e Territórios. categori·a Econômica 
4.1.2.0.- Serviços em Regime de Programação Espe
cial, sob os empenhos de nQs: 

Empe~nho 534 - Programa 07070212.499- Ad
ministraçã0 de 05/ 04/ 76 no valor de Cr$-5o.ooo,oo 
(cinooenta mil cr1.:1zeiros). 

Empenho 561 - Prbgrama 57130211.648 -
Organização Agrária de 05/04/ 76 no va lor de Cr$-

Cláusula Terceira - Retificação: 

São ratificadas todas as cláusulas e conàições do 
ConvêRio original e do seu. Aditivo anterior não 
con trariadas p0r este termo. 

Cláusula Quarta - Vigência: 

O presente termo entra em vigor na data de 
sua assinatura. 

E, por estarem acordes, foi lavrade o presente 
instrumento que, depois de tido e achado conforme 
vai assinado pelas partes em 10 (dez) vias de igual 
teor. 

Macapá, 26 de abril de 1976. 

Arthur Azevedo Henning 
t;overnador 

Edmundo Penna Barbosa da Silva 
IRDA 

Neljanir da Silva Guimarães 
Projeto RONDON 

Testemunhas: 
Iligíveis 

Juizo Eleitoral do Território Federal do Amapá 

12o.ooo,oo (cento e vinte mil cruzeiros). .. i 

Edital de Nomeação dos Escrutinadores psra 
auxiliarem a Junta Eleitoral do Território 

Federal do Amapá. 

Empenho 570 - Pvograma 077§4283. 148 -
Saúde - Com referência a este re curso será em
penhado a quantia de Cr$--loo.ooo,oo e os Cr$-
50.000,00 restantes serão em penhados e liberados 
após a rerormulação -do orçamento, de acGrdo com o 
despacho do Sr. Secretário de Administração e Fi
nanças de 06/ 04/ 76 às fls. 06 , Proc. 092/76-GAB 
de 05/ 06/ 76. 

Empenho 606 -Program a 08390213.415 -
Desenvolvimento de Micro Regices de 05/ f14/76 
no valor de Cr$-1 50.000.00 (cento e cirtcoenta mil 
·cruzeiros). 

No ~xercício 
posterioJ/mente. 

subsequ en1te será empenhado 

\ O Doutor José Ele.mencefiu Pedrosa Me ja, 
I Juiz Eleitoral do Territórto F'~cleral do Amapá, no 
! 
I 

I 
I 

us0 de suas atribuiqões legais, etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital 
virem ou dele co!'lhecimento tiverem que foram 
r:omeados escrutinadores para auxilisrem a Junta 
Eleitoral destinada a apurar as eleições de 15 de 
novembro do corrente at:to, com fundamento no 
artigo 38 do Código Eleitoral , as seguinte s pessolls: 

Escrutine dores 

úl - Paulo Ferre1ra Torres 
02 José Farir' S d a Silva 
03 J uracy da Silva Freitas 
04 José Ferreira Bas tos Mon~eiro 

Comerciante 
Contador 
Contador 
Conta<iJor 
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05 - Benedito Lopes Mavinho 
06 - Guaracy Ca rdoso Soares 
07 - Raimundlo Braga Chucre 
08 - Errtany Marinho Monteiro 
09 - Antonio Vieira 
10 - Raimundo Maercio do Rosário 

Barbosa 
11 - Fra ncisco de Assis Martins 
12 Walter Maciel d e Alm eida 
13 - José Penha Ta vares 
14 - José Homobono Bnito 
15 Manoel 

Ba rbosa 
Darcimar Gonçalves 

AuxiJialies 

Ol - Carlos Alberto Rei s Nunes 
02 - Ernnni Mota de Oliveira 
03 - José Murilo Costa Leite Moreira 
04 - Lujz Melo Ferreira 
05 - João S0ares de Almeida 
06 L~onil Nunes do Rosário 
07 Domingos Sérgio Brabo Alves 
08 Walmir Almeida de Amor.i.m 
09 Ht>lio da Paixão F erreira 
10 José Assis Az&vedo 

Contador 
Bancário 
Bancário 
Bancá rio 
Bancário 

Bancário 
Bancário 
Bancário 
Bancário , 
Bancário 

Bancário 

Bancário 
Bancário 
Bancário 
Bancári0 
Bancário 
Bancário 
Bancário 
Bancáoio 
Bancário 
Bancário 

E para que chegue ao conh::cimento d0s inte
r essad os e ninguém alegue ignorância, mandou 
expedir o presente Ed ital que será afixado no qua
dro próprio, 110 Edifício da Justiça Eleitoral, publi
cado r.JO Ii>iáP-io Oficial e divulgado pela Rá dio Di
fu~ora de Macapá, Rádio Educadora São J osé ~> 
TV Amapá Canal 6. 

Da~a e passado nesta cidade de Macapá, Ca
pital do TerritóPio Federal do Amap~, aos onze 
dras d e rr:ês de s e t e m b r o do ano dP. 
mil novecentos e setenta e seis (1976). Eu Nino 
J esus Aranha Nunes , datilografei e subscrevi. 

a) José Clemencea u Pedrosa Maia 
Juiz Eleitol'al 

CONTRATO 
Contrato q ue celebram a FUNDEPRA - Fur1-

dação para o Desenvolvimento d a Prod\lção Animal 
no 1'.F.A., e a S9tave Norte Indústda e Com ércio 
Ltda , v isando mútua colaboração na r aci0nalüação, 
comercio !! desenvolvimento da fert ilização d o solo 
t! da in seminação artificial no Território de Ama pá. 

Aes vinte e seis dias do mê s de agosto do an'o 
de mil novecentos e setenta e seis, a Fundação 
para o 'Desenvolvimento da Pr:odução Animal no 
T.F.A., dorav-ante denornil"!ada FUNDEPRA, repre
sentada pelo P r esidente do Conselho -Administrati
vo Dr. Júlio Arm a!'ldo Horna Cente lli e pelo seu 
geRente João Eduardo Vasaoncelos de Azeved0, e a 
Sotave Norte Indústria e Comércio Ltda. doravante 
denominada SOTA VE, representada pelo seu Dire
t or-Presidente D r. Romildo de Carvalho Coutinh0, 
l.iesolvcram celebvar o presente Contrato, mediante 
as cláusula s e condições seguPnte: 

('Jáusula Primeira: O presente Contrato tem 
por objetive estabelecer U'm t n:.balho de colabora
ção técnica e com ercial à FUNDEPRA. 

Clãusula Segunda: Constituem obrigações das 
partes: 

Da F F NDEPRA: 
a) Fe>rnecer periodicamente à SOTAVE levanta

mentos e ·' studos dos dados técnico-ec<r>nômicos que 
permitam a difus§n rscional do processo de :tnse
min.I\Çâ0 artifiaisl r à o pr.ocec-~o de fe rtilização do 
so!o, 
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b) Elaborar programas de divulgação dos pro
cessos de fertilização e inseminação artificial ci tan
do semFlre a marca SOT AVE. 

c) F<3unecer fichas no!' modelos et:Jtregut:s p t: ls 
SOTA VE d os usuários dos produtos e outros visi
tados em pobencial paFa uso dos p r ocessos. 

ci) Seguir a m etodologia de ve ndas e de assis
tên<'ia téonica que fon:m fornecida pelos d epart a
mentos técni~o e comercial da SOT AVE. c 

e) Promover pesquisas pertinentes ao mercadQ 
de semen e de festilizarttes. 

I) Vender semen, material de in seminação, fer
tilizantes e calcário fornecidos exclusivamente pela 
S OTAVE. 

g) Prestar assisténcia tf>cnica aos usuários dos 
processos dura nte todo o pe ríodo. 

h} Fazer vendas exclusivõme-nte com indica
ção téc nica dos órgãos que colabo ram com a 
FUNDEPRA. 

i) Efetuar ve:nda m1mm a de Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros) por ano. 

j) Efetuar o pagamento de transporte, a lirr.en
taçã o e pousada dos técnicos que mini~tran m cur
sos para instmina dores em locais indicados pela 
FUNDEPRA, bem como todo materi al necesfilrio 
no curso. 

1) Não vender por preço inferior aos da li sta 
de preços da SOTAVE. 

- Da SOTAVE: 

a) Garantir o fornecimento do prod u to dentro 
dos padrões técnicos exigid os pela ABNT (Associa
ção Brasileira de Normas Técnicas) e DIFRIA-MA 
(Diretoria de Fisiopa~ologia da Reprodução e In
seminação ArUficial do N;inistér io da Agricultura). 

b) Colaborar no aperfeiçoamento do mecanis
mo de assistência t écnica e v~>ndas. 

c) Dar treinamentos aos tf>cnicos indicados pela 
F UNDEPRA, nos departamentos da SOTAVE fn: 
Belém ou nas emprE:sas coligr.das pertttrtc~ntes ao 
grupo em Goiânia-GO ou Recife-PE. 

d) Assessorar t enicamente a FUNDEPR A par
ticularmente no se ntido de expansão do u so de 
fertilizantes e semen, na els boração d e projetos ou 
programas para este fim. 

e) Analisar gratuitamente as am ostras de t er
ras de usuanos de fertilizante~ enviadas pela 
FUNDEPRA e fazer as respectivas interplietsçõe~ . 

l) Fornecimento de material necessár io a pro
cesso de cont role técnico, isto P, fichas, caixas para 
amostras~ de solo e catálogos. 

g) Mmistrar curses de for m ação de )n sem ina
dores na Centrei de Semen Sotave ou em local a. 
ser deter minado pela FUNDEFRA. 

h ) D ar exclusividade à FUNDEPRA na venda 
de semt>m, m aterial de inseminação , fntlliu;ntH e 
calcário r.o Território do Amapá e no município de 
Almeirim-PA, credita ndo a~ c0missões devidas na s 
vendas diretas eventualmentP feitas pela SOT AVE. 

i) GarantiF o prazo da entrega, desde que o 
cronograma de fonrtecimento ssja dado com o ml
ni'm o de novP.nta dias de antecedência . 

j) Oferece r <.:uns páginas na R l!vista Ruralidade 
para divulgação p~ lo Governo d o An·· np á dos tra
balhos. desenvolvidos nos setores da agricul1ura e 

' pecuária . 
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k) D ar à com1ssao de oito por cento sobre 
a lista de preços de fertíHzantes FOB Fábrica. em 
embalagem normal, pagamento à vista, até atingir 
a cota mínima citada no item «i )} e mais dois por 
cento óom efeito retroativ'o quando este limite for 
superado, podendo faturar com prazo de até no
venta dias acrescendo os juros e taxas oficialmt>n · · 
t e cobrados n0 deaconto de duplicatas. 

l) Dar a oomissão de v}nte por cento para as 
vendas de 'l?emen produzido pela Central de Se
men Sotave e dez por c:ento para material de in
seminação sobre o preço de lista para pagamento 
à vista. Podendo faturar com prazo de até noventa 
dias acresceado dos jur.os e taxas oficialmente co
brados no d esconto de duplicatas. 

Cláusula Terceira: O presente Contrato será 
publicado no Diário Oficial e terá v1gencia para o 
pevíodo de 1976/ 80, podendo ser alterado através 
de Termos Aditivos, bem como r-escindindo de 
comum acordo entre partes, ou, unilateralmente, 
p~ar inadimple mento de quaisquer de suas cláusu
las ou condições. 

Cláusula Q uarta: Fica eteito o Foro do Ama
pá, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 
quaisquer dú vidas suscitadas na execução deste 
Contnato. 

E, para válidade do que pelas partes foi pac
tuado , firmou-se este instrumento em duas vias 
de igual teor, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem. 

Júlio Armando Horna Cantelli 
Presidente do Conselho Administrativo da 

FUNDEPRA 
João Eduardo Vasconcelos de Azevedo 

Gerente da FUNDEPRA 
Romi!do de Carvalho Coutinho 
Diretor-Presidente da SOTA VE 

Fernando Guimarães Santos 
IRDA 

Ituassú Borges de Oliveira 
SUNAB 

Jorg Zimmer.mann 
ACAR-AMAPÁ 

Antero Duar:te Dias P. Lopes 
ASPLAN 

Secretaria de Obras Públicas 

Ex trato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decr~to N.0 73 .140/ 73) 

Instrumento - Contrato de Empreitada n!l 73/ 
76-SOP (Processo nº 1297/76-SOP). 

Pavte.s - Governo do Territóri0 Fedt>ral do 
Amapá e a f·irma Platon Engenharia e Comércio 
L te) a. 

Objeto - Execução dos Serviços de Constnt
ção de um Conjunto Residencial para Técnicos 
nesta cidade. 

Pnazo - O prazo concedido para a conclusão 
tobal dos serviços é de 180 (~ento e oitenta) 
dias oonsecutivos, a contar da data da assinatura 
do Contrato. 

Valor - É de Cr$ 6.104.061,30 valor proposto 
pela Empreiteira, mediante a medição dos sar:viços 
realizados e aceitos pela Secr.eta ria de Obras Públicas, 
em parcelas não inferiores a 10% do valor contra
tual. 
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Dotação - Parte das despesas dec0rrentes deste 
Contrato, correrão à oonta dos recursos: Indenização 
da Usina «Coaracy Nunes» · - Rendas Di\hensas, 
Programa 07073 161.748, elemento de despesa 4.1.1.0., 
conforme Nota de Empenho n.0 956. O restante a 
ser empenhado de acordo com o andamento tJ.os 
serviços. 

Fundamento do Instrumento - A pres-=nte adju
dicação resulta da autovização do Excelentíssimo 
Senhor Gover:nador, que homologou a Licitação de 
preços, levada a efeitc pelo Ed~tal de Tomada de 
Pneços n.0 15/ 76-CPLOS, realizada em 07.07.76 , 
combinado com o Artº 18, item XVJI do Decreto
L ei 411 de 08.01.69 , e tendo em vista 0 que consta 
clo Decreto (N) nº 034 de 30. 1 O. 7 5. 

Macapá, 03 de setembro de 1976. 

Eng.0 Manoel Ant0nio Dias 
Dirigente da Contrata nte 

Engº Francisco das Chagas Teixeira Filho 
Representante da Empreiteira 

.Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 
Edital de P»ac;a, com prazo de 20 dias 

A Doutora Juíza do Trabalho, Presidente da 
Junta de Coriciliagão e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital 
virem, ou dele notícia tiverem que, no dia 05 de ou
tubro de 1976, às 12:30 horas . na sede desta Junta , 
à Av. Duque de Caxias, s/ nº serão levad0s a público 
pregão de venda e arrematação, a quem oferecer o 
maior lance s/ avaliação os bens penhorados na exe
cução movida por Alcides Almeida Pantoja e iVra·
t10e l de Souza R0drigues contra Jorge dos Santos 
Bar:rehws bens esses ~ncontrados à Rua Gal. Rondon 
n.0 2742, e que são os seguintes: Uma serra aciq
nada por um motor, marca Arno, triiase, n° 497359, 
1,5 HP; 50/60 oiclos, 220 volts. em perfeito estado 
de funeionamento. O qual foi avaliado em Cr$ ... 
1.600,00 (hum mil e seiscentos cruzeiros). 

Quem pretenGler ar rematar ditG>s bens deverá 
comparecer no dia, hora e local acimf1 mencionados, 
ficando ciente de que deverá garantj·r 0 lance com 
o sinal correspondente a 20% (vinte por cento) de 
seu' valor. E, para qu e chegue aõ conhecirr.ent0 dos 
interessados, é passado o presente Edital, que será 
publicado no «Diár·io da Justiça» e afixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta . Maca!pá, 08 de se
tembro de 1976. Eu, Paulo Vieira Borges (Oficial de 
Justiça Avaliador) datilografei. E eu, IDuton Ramos 

·Diretor de Secretaria, subsdvevo. 
Iraoilda Câmara Corrêa 

Juíza do Trabalho 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo pFesente Edltal fica Notificado Teodorico 
Macedo Lima, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, reclamante nos autos do pr;ocesso nº 
0243/ 76-JCJ-MCP. em que João dos Sant0s Costa 
é reclamado , de que deverá comparecer na sede da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Macarll. si
tuada à Av. Duque de Caxias, s/ nº, e fim de r ece
ber importância que lhe é devida pelo reclamado 
supi'a citado. 

Sec.retaria da .TCJ de Macapá, 06 de setembro 
de 1976. 

Euton Rsmos 
Direter de s~cretaria 


	

